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P A R E C E R 

Considerações preliminares sobre a natureza 
jurfdica do prêmio-aposentadoria concedido, 
em determinadas oportunidades, pela CVRD. 

I. Conforme se ve nos documentos que nos foram encaminhados, o 
Diretor da Divisão Administrativa desta empresa propos, em 17 de julho de 1959, 
a adoção de várias medidas tendentes ao rejuvenescimento dos respectivos qua
dros de pessoal. VIsou, assim, à movimentação desses quadros, mediante promo
ções em todas as classes funcionais, o que constitui salutar polftlca de pes
soal, recomendável, sobretudo, para as empresas de grande porte, como esta 
Companhia Vale do Rio Doce. 

2. Entre as providências sugeridas, lncluta-se o estfmulo às a-
posentadorlas por tempo de serviço e por velhice, cuja adoção, pela Diretoria 
da empresa, haveria de subordinar-se aos critérios de possibilidade, conveni
ência e oportunidade (Poder de administração). 

3. Somente a 6 de julho de 1960 resolveu a Diretoria conceder um 
prêmio-aposentadoria aos empregados que, possuindo, pelo menos, 30 anos de 
serviço, requeressem sua aposentadoria definitiva no prazo de 40 dias contados 
de 20 de julho e obtivessem o beneffcio previdenciário dentro de 60 dias da 
data do requerimento. O valor do prêmio-aposentadoria foi fixado em doze meses 
de salário • 

4. Em 24 de maio de 1965 a Diretoria da empresa, sentindo novamente 
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a necessidade de dinamizar os seus quadros de pessoal, aprovou determinada 
verba paea lndenlzar,medlante distrato firmado perante a Justiça do Trabalho, 
na base de até quinze meses de salátlo, os empregados que, no próprio exercfcio, 
requeressem a aposentadoria por tempo de serviço, por terem 35 anos de serviço, 
ou a aposentadoria por velhice. 

s. Em 26 de maio de 1967 voltou a conceder um prêmio-aposentadoria, 
no valor de melo mis de salário por ano de serviço, àqueles que se aposentassem, 
em caráter definitivo, até 28 de fevereiro de 1968. 

. 6. Em 22 de agosto de 1969 a Diretoria aprovou nova verba para a 
concessão de prêmio-aposentadoria, no valor de quinze dias de salário por ano 
de serviço, àqueles que se desligassem da empresa até 31 de dezembro do mesmo 
~· estipulando, nas respectivas Instruções, que 

, , 9 - o~ ped-i.do~ 4tll4o atuu:U.do~ na 4e.gu.útte. olr.dem 
de pll.e.ÓVLênc..i.a: 

a.. - 1ntelte.44'e da. Emp.'Lua. na a.po4entado1Úa. do em
p.'Le.ga.do, dtvt-4 e.-ã tlta.tarnento e.4 pe.eúl.l; 

b. - fmp.'Lega.do4 eom mai..olt tempo de. e.óe.tivo .uJr.v.i.ço 
p.'LUtado ã Compa.n.hia.; 

e. - Emp.'Lega.do4 mai4 .i.d04o4.'' 

Mas o número de pretendentes foi tanto que, em 22 de maio de 1970, a Diretoria 
aprovou nova verba ''paiUl a.tende!L à.6 dU.pe.644 eom P'Lênú.o4 de. a.po4entadow'' 
e alterou as Instruções anteriores. Das novas Instruções cumpre destacar 
as seguintes disposições: 
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r r 2. - V e vem ~ eiL C.On6.i.de!La.do~ t.odo~ Olt JtequeiU.me.ntob 
que de!Lem entJta.da. nolt cUveMolt ÕJr.gã.olt ~:tJLa.ti.v~ 
da. CVRV, nã.o podendo o atf.111'.lbtU&to dDlt •UIIO~, uble-. . tanto, u.ttJta.pa.ua.Jt a. vf)tba. a.p1r.ova.da., pa.Jta. o exeJtc<.C..(.o, 
c.a.bendo o c.on.tlr.ote a.o~ ÕJtgã.o~ 4u.pltil.Ci:ta.dob • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a.. - Pe,uoa.l. CLL}a. balda. ~eja. de .inte.JLeue da. CVRV. 

b. - Pela data. de enttada. do Jtequ~entq, dt4de 
que rtã.o ha.ja. nec.eu.i.d.a.de de ~ublt.tü:u.to. 

c.. - Peuoa.l. c.om nec.ult.i.dade de ltublt.titu.to, jã. 
lt oUeU.a.do, ã. me.dlcú:t que 6 oltem lt endo a.d.rrt.i.:ti.dob , 
a.pÕb a. !tU pec.tiva. a.u.toJÚza.ção. 

d. - Pu~oal CJJ.jO ltu.b~tituto nã.o tenha. b.i.d.O ltOU
c,.U;ado e que lteja. nec.u~ã..rrio' r. (g/Ú6olt nolt~o.&). 

Finalmente, em 31 de maio de 1972 foi aprovada nova verba para a 
concessão de prêmkraposentadorla, no valor de melo mês de remuneração por ano 
de serviço, aos empregados aposentados em caráter definitivo até o término do 
exercfclo, desde que o requeressem na forma das novas Instruções, então expe
didas. Estas acentuaram que o deferimento do prêmio seria uma faculdade da 
empresa (Item 1); mantiveram os critérios de preferincla para o atendimento 
dos pedidos constantes das Instruções anteriores (Item 6); estenderam o prêmio 
ã vluva ou aos dependentes do empregado falecido, que houvesse requerido o 
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prêmio ou a aposentadoria, desde que preenchidas determinadas condições {item 
5.2) e reiteraram que 

1 1 8. - 04 p!Lêm.i.o.6ea.po4e.nta.doJr.i.a. 4Ô pode!Lão 4e/L. c.onc.e.
cü.do4 a.tê o UmUe. da. veJL.ba. ap!Wvada.. 1 1 (gJr.i.6o.6 no.6.\o.6). 

8. Desde então a Diretoria da empresa não mais cogitou da concessão 
de prêmio-aposentadoria, mesmo porque foi instltulda a ''Fundação Vale do Rio 
Doce de Seguridade Social -VALIA'', que garante aos empregados da CVRD, de 
suas subsidiárias e das fundações por ela criadas, que se Inscreverem como 
seus membros-contribuintes, o direito de perceberem a suplementação das pres
tações que lhes forem deferidas pelo Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS). Já agora, ao Invés da expectativa de poderem ser beneficiados por 
prêmio-aposentadoria, concedido sob as condições e limitações Impostas pelo 
poder de admJnlstração da Diretoria da empresa, possuem os empregados o direito 
a prestações multo mais amplas e benéficas; a suplementação, enquanto perdurar 
o beneffclo previdenciário, de todos os tipos de aposentadoria, do auxfllo
doença, do auxfllo-reclusão e da pensão {Art. 17 do Regulamento da VALIA). 

9. Em face do exposto, cumpre Indagar: a concessão do pr~lo-apo-
sentadorla, em determinadas épocas, sob certas condições e limitações, com o 
objetivo de motivar a dinamização dos quadros de pessoal da empresa, dependendo 
sempre de atos da Diretoria, de vigência temporária, adotados em razão das 
possibilidades financeiras e da conveniência e oportunidade da medida, passou 
a constituir um direito dos empregados? 

10. t sabido que o contrato de trabalho pode ser ajustado tácita ou 
expressamente (Art. 443 da CLT); mas, para que uma estipulação se Integre no 
contrato, é lmprescindlvel que tenha sido ajustada, ainda que tacitamente. 
Ora, não se poderá falar em ajuste, se a empresa não pretendeu conceder um prêmio 
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senão a determinadas empregados, dentro de um certo prazo e observado o limi
te da verba aprovada, nem se conduziu de forma a evidenciar que esse prêmio 
passou a constituir um direito de todos os empregados, qualquer que fosse a 
data de sua aposentadoria. 

11. Conforme ensina ORLANDO GOMES, o prêmio, embora aparentemente 
se confunda com a gratificação, desta difere 

1 1 no pon-to em qu.e. depende de. a.pJr.edaç.ão J.!ib j e;ti.va. 
do empJr.ega.doiL, c.onJ.eJtva.ndo, poiL .U4o, 4u.a. na.tulle.za. de. 
pagamento não c.ompu.l4Õw' 1

• ( 
1 'O Sa.tâtúo no V.i.JLU:to 

81uL6U.úM " , R.io, 19 4 7, Ko n6.ino, pa.g • 54) • 

Quando correspondem à sua verdadeira natureza jurrdlca, os prêmios constituem 
liberalida~e patronal, Isto é 

1 1 JLe.c.ompwa. pu11.amente. .~;u.bje.tiva. e. a. d:tuJ..o de. 
bene.volê.nda, poJr. motivo.~; não ne.c.U.4cÍiúamente Ugado4 
à pll.uta.ção de tlr.a.ba.lh.o' 1 (VELIO MARANHÃO, "V.i!Lel.to 
do TILa.ba.lho' 1

, 3a.. ed., R.io, 1974, F.G.V., pag. 202). 

Por Isso tem a jurlspr~dêncla salientado que os verdadeiros prêmios não possuem 
natureza salarial, não obrigando o empregador a repetf-Jos (Ac. do TST. sessão 
plena, nos Embs. ~ proc. 1.756/56, Ministro OLIVEIRA LIMA, rel.; D.J. de 
14.2.58; Ac. do TRT da la. R. no R0-1.722/68, Juiz RODRIGUES AMORIH, rei., D.J. 
GB. de 13.2.70). 

12. ~ certo que nem sempre os proventos pagos sob o tftulo de prêmio 
correspondem à sua natureza jurfdlca. O prêmio-produção, por exemplo, representa 
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tfplca modalidade de salário-rendimento; o prêmio previsto no Regulamento 
da empresa para ser deferido a todo empregado que vier a preencher as condi
ções nel a prescritas, constitui legftlma gratificação ajustada. ATa rotu
lação de ''prêmio'' não corresponde à naturezA jurfdica da prestação a que 
o empregador se obrigou. 

13. Allás , a doutrina e a jurisprudência já fixaram critérios para 
distinguir quando gratificações e outras vantagens são concedidas ao trabalha
dor como liberalidade patronal ou correspondem a obrigação decorrente de ajuste 
tácito. 

14. Conforme expuzemos alhures ('' Instituições de Direito do 
Trabalho'', 6a. ed., Rio, 1974, Freitas Bastos, Vol. I, pags. 266/68),dols são 
os critérios para a aferição do ajuste tácito. Pelo subjetivo, cumpre aferir
se qual a Intenção do empregador. Se as gratificações são conferidas por ato 
arbitrário, com a caracterfstlca de liberalidade, não será possÍvel Imprimir
lhe o caráter obrigacional contra a vontade de quem es concede. O que interessa 
aos adeptos dessa corrente, entre os quais se Incl uam BARASSI, RIVA SANSEVERINO, 
DE LITALA, ROAST a PREAU, ê a vontade do empregador em obrigar-se com referên-• 
ela à uma prestação que lhe não Impõe a lei. Segundo o saudoso professor mlla
nês, o que nasce como liberalidade não se converte em obrigação pelo simples 
fato de repetir-se. Entre nós, fllla-se a essa corrente, dentre outros, 
ORLANDO GOMES, para quem 

' '.\Ô há. oblt.iga.ç.ão de pagalt gJta.t.i.~.ic.a.ç.ão qu.a.ndo volwt
.t.alúamen.te c.ontJuil.da. • • • • • • Se o emp11.egadoJr. não con
tJuúll a. obll.iga.ç.ã.o de g!Utti6.(.Calt, a. gJta.t.i.6.ic.a.ção bell4 
me/1.0 a:to de UbeJta.Udade, a.i.nda. que. be. Jr.ev.ú;ta. do.\ c.a
Jtac.te!Lu ex.t:.e/ÚOJr.U qu.e lhe empJtu.tam a. a.pa~~.ê.ncia. da. 
oblt.iga.toll.iedad.e." (Ob. cU., pa.g. 48). 
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Pelo critério objetivo, a que nos filiamos, 

1 'a. ha.b.uua.u.da.de, a. peJLiocüeidade e a. u.tti6oJr.Jnldade 
c.om que ~ão c.onc.e.c/..i.daJ, a4\ g1La.ti.6.ic.a.çôu uta.be.l.ec.em 
a. p!LUwtção de que o pa.tJtã.o c.ontluúu. a. obJLigação de 
c.on6eJU-la.6, dude. que. c.on6.igUIUldtu ~ c.oruU.çõ~ a 
qu.e c.o~.t.uma. ~ u.boJtcLúuvr. o ~eu. pa.game.nto • ' 1 

( I MtUu..i.
ÇÕU 1

' ~., Vol. I, pag. 267). 

São partidários desse critério, dentre outras, KASKEL e DERSCH, KROTOSCHIN, 
GERARD LYON-CAEN,PEREZ BOTIJA, GALLART FOLCH,DE LA CUEVA, RAHIREZ GRONDA, 
JOAQUIM PIMENTA, EVARISTO DE MORAIS FILHO, DORVAL LACERDA e lUIS JOS~ DE 
MESQUITA. Conforme esclarece este Último jurfsta, em monografia sobre o tema, 

16. 

1 'o~ pa!Ltidãlúo~ do ~ objetivo .também a.6.iJunam 
e não negam o va.l.oJL da vontade pa.tltonal. Apena4 e.l.u 
~U4te.ntam que u~e J..ntuUo ou. vonta.de ~e .tJr.ad.u.z, não 
em ~.i mumo, m~ pela man.i6utação de qu.em age c.omo 
quVLe.ndo ~.ignl6.ic.M, c.om 4W1 ação, o 4eu. .úttu.i:to ou. 
qu.eJLe~L' , • ( I I v~ Glta.:U6.l.c.a.çõu no V.i.Jr.e.Uo do TJLa.balho, 
S. Paulo, 7 9 s 7, Sa.Jt4l.va., pag. 6 5 r. 

Também DtLIO MARANHÃO, para quem 

'' ~ giUL:ti.6.(.c.a.Ç.Õu u:p!Lu~ame.nte não a.jU4:tada.4, ainda 
que. ha.b.i.tua.bnente paga4\, não peltdem o c.aiLâteJt de u
b eltalida.de. ' ' 

sublinha que, Inexistindo essa ressalva, 
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1 1 A habUu.aU..dade., a. peJtiodi.cida.de e a. u.nif,oJun-i.d.a.de 
com qu.e. ~ão conc.e.tUd~ btdu.z.e.m a. ex.ú.tênc..i.a. de. wn 
a.j~.te. tâ.c.Uo. 11 (Ob. c.U., pag. 198). 

Na jurisprudência trabalhista brasileira prevalece, há multo 
tempo, o critério objetivo: 

I I A ~e.ntenç.a. de. p!Li.me,úr.a. wtâ.ncia., c.onó.iJrma.da. pelo 
a.c.ôJr.dã.o Jr.eg.iona.l, entendeu., c.om a.c.e/ttJJ, qu.e. a. g.IUl.t.iQ.i.
c.a.ção e1ta. ha.b.itu.a.l e u.nl6oJUne., c.otü.tituindo a.j~.te. 
:tõ.c.i.to • " (A c.. do T ST no piLO c.. 6 • 4 3 7 /53; #.f.i.nú.tll.o 
DELFIM MOREIRA JR., ~el.; V.J. de. 2.9.55). 

11 0 ~o, a. ~epe;ti..çÃ.o e. a. ha.bUu.a.Uda.de., ~em dependência. 
de. óa..to~u c.ondicion.a.do4 a l.ucJW4 ou a meJr.e.eúne.nto de. 
e.mpJLega.do~, óoJUnam o a.co~o, não podendo a. gJta.tió.i.c.açã:o 
~ell. negada. ou. ~u.p!Li.nrida.. 1 1 (Ac.. do TST, ~u~ã:o plena, 
no~ Emb~ • .in p1e.oc.. 2.079/57; Mi.n.ildllo MAUR1CIO LANGE, 
~el.; V.J. de. 77.7.59). 

1 1 A ha.b-i.tu.a.Uda.de., p_e!U.odi.cida.de e ~a.zoiivei. u.ni6oiUII.idade. 
na. c.on.c.u~ã:o da. gJta.tió.ic.a.ção, abono ou. qu.a.tqu.eJL vanta
gem pe.c.u.niãlúa. ao emp!te.ga.do, ~uu.Ua. em a.j~.te .tiici.to, 
a.inda qu.e. .inicial.me.nte. ~ev~.ta. do calta.:te.IL de Ubvr.aLi.da.
de. a c.on.c.u~ão da va.nta.gem.'' (Ac.. do TST, 3a. T., de 
30-J-62, n.o RR-4.945/67; Mi~.tll.o HILVEBRANVO BISAGLIA, 
~el.; Re.v. TST, 7962-1966, Rio, 1967, pag. 214). 

''Pelo CJr.UêJr..i..o obje:tivo, a. ha.bUu.a.Udo.de, u.ni6oJtm.úiade., 
geneJLa.Uda.de e pe!Ú.Odic..idade c.ondu.zem dude. .togo ã. 
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glz.a.t.-<. 0-<.c.a.ção-!.la.lã.nio". (Ac.. do TRT da. 2a.. R. n.o 
RO n.9 35/70; Ju~z MOURA VE MAGALHÃES GOMES, 
ne.l.; LTn, São Pa.ulo, 1072, pã.g. 616). 

Por esses fundamentos, fáci 1 será concluir que, no 
caso em foco, não se integrou no contrato de trabalho dos empre
gados da CVRD suposta cláusula, resultante de ajuste tácito, em 
virtude da qual passariam eles a ter direito a um prêmio-aposen
tadoria no momento em que obtivessem aposentadoria definitiva. 

19. Em quinze anos (a primeira proposta de rejuvenescimen-
to dos quadros de pessoal data de 1959), esta empresa pagou: uma 
vez, prêmio-aposentadoria no valor de doze salários; uma vez, 
{ndenização de at~ qui nz e salários aos que se aposentaram; nas 
demats vezes, embora co m crit~rios diversos, prêmio-aposentadoria 
de metade da remuneração, por ano de serviço. Mas, sempre, àque
les que obtivessem aposentadoria definitiva dentro dos prazos 
fixados nas respectivas resoluç~es da Diretoria e, ainda assim, 
desde que os pagamentos se contivessem nas verbas especificamente 
aprovadas para esse fim. Por isso mesmo, as instruç~es baixadas 
estabeleceram crtt~rlos de prioridade para o atendimento dos pe
dtdos. 

2 o . Onde, pois, a habitualidade, que há de ter caráter de 
general idade,bem como a uniformidade e a periodicidade- elementos 
que, em conjunto, configuram o ajuste tácito? 

21 . Se, no caso retra tado neste parecer, ocorreu ajuste 
tácito, a obrigação então c?ntraída pela empresa estaria sujeita 
às seguintes condições restritivas e até suspensivas: 
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a. - concessão do prêmkraposentadorla sempre que a 

Diretoria entendesse, no uso do seu poder de adminis

tração, que deveria estimular o rejuvenescimento dos 

quadros de pessoal da empresa; 

b. - valor do prêmio-aposentadoria fixado pela Diretoria 

da empresa, dentro des parâmetros estabelecidos pelas 

resoluções anteriores, que vigoraram por tempo deter

minado; 

c. - deferimento do prêmio aos empregados que o requeres

sem dentro do prazo estipulado pela Diretoria e 

obtivessem a aposentadoria em caráter definitivo, desde 

que o valor global dos deferimentos não ultrapassasse 

a verba para esse·flm destinada pela diretoria (poder 

de administração); 

d. - adoção dos critérios de prioridade para atendimento 

dos pedidos, consubstanciados nas Últimas Instruções, 

sempre que o valor global dos requerimentos superasse 

a verba aprovada pela Diretoria. 

22. Convenhamos que tal obrigação, que decorreria de um ajuste 

tácito, realmente Inexistente, não seria obrigação nenhuma. Porque, em v~rda

de, por se tratar de vantagem concedida por liberalidade, segundo os crité

rios de conveniência e oportunidade (necessidade de rejuvenescer os quadros 

de pessoal e possibilidades flnanceiras),sempre correspondeu, nas variadas 

formas com que eplsodlcamente foi lnstltufda, a ato pertinente ao poder de 

administração da empresa. 

AS/Imag. 

S.H.J., é o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1974 

Arnaldo Susseklnd 
Consultor Trabalhista 


